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ESCLARECIMENTO E NOVA DATA DE ABERTURA 

 

Referente: Pregão Eletrônico Sesc/MA nº 0006/26-PG SRP– LICITAÇÃO BB Nº 1089654 

Objeto: registro de preços para eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP, a granel, 
com fornecimento de cilindros por comodato e manutenção integral da central de GLP, para 
atendimento das demandas do Sesc Turismo e Sesc Deodoro, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Instrumento Convocatório e seus anexos. 

 

O Serviço Social do Comércio, Departamento Regional no Maranhão, entidade de direito privado, sem 
fins lucrativos, através da Comissão Permanente de Licitações - CPL comunica aos interessados que: 

 
1 As empresas ULTRAGAZ e TORESIN CALVALCANTE,  solicitaram esclarecimentos ao edital do 
Pregão Eletrônico Sesc/MA nº 0006/26-PG–SRP– LICITAÇÃO BB Nº 1089654. Diante dos 
questionamentos, a Comissão de Licitação enviou-os para análise técnica, e após emissão dos 
pareceres vêm apresentar as considerações especificadas a seguir: 
 

EMPRESA: ULTRAGAZ 

QUESTIONAMENTOS: ESCLARECIMENTOS: 

1- A empresa solicitou esclarecimento quanto ao 
tipo de cilindro a ser utilizado para o fornecimento 
de GLP a granel, se seria cilindro/tanque 
transportável (B190) ou cilindro/tanque 
estacionário (fixo). 
 

1- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 
técnica, informamos que o tipo de cilindro será cilindro 
transportável B190. 

2- A empresa perguntou qual seria a capacidade 
e o modelo do equipamento definido. 

2- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 
técnica, informamos que o tipo de cilindro será cilindro 
transportável B190, capacidade de 190kg. 
 

3 - A empresa perguntou se caso a opção seja 

por tanques estacionários (fixos), o órgão já 

dispõe de tanques próprios devidamente 

instalados. 
 

3 - Em resposta à solicitação, conforme manifestação 
técnica, informamos que o tipo de cilindro será cilindro 
transportável B190, capacidade de 190kg; ou seja, não  
será utilizado tanques estacionários (fixos). 

4 - A empresa perguntou se a responsabilidade 

pela instalação dos tanques estacionários (fixos) 

caberia à contratante ou à contratada. 

 

4 - Em resposta à solicitação e conforme manifestação 
técnica, informamos que o tipo de cilindro será cilindro 
transportável B190, capacidade de 190kg; ou seja, não  
será utilizado tanques estacionários (fixos). 
 

5- A empresa informou que considerando que 

tanto o uso de cilindros B190 quanto de tanques 

estacionários exige verificação prévia das 

condições técnicas de instalação, assim, 

perguntou qual o prazo previsto para a execução 

dessa instalação e se o prazo poderia ser 

prorrogado, se necessário. 
 

5- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 
técnica, informamos que o prazo de instalação será de 20 
dias após assinatura do contrato, sem a possibilidade de 
prorrogação, para não comprometer as atividades dos 
restaurantes. 

6- A empresa perguntou quantos cilindros ou 

tanques seriam exigidos em cada 

endereço/unidade. 

 

6- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 
técnica informamos que serão necessários 04 (quatro) 
cilindros em cada unidade - Sesc Turismo e Sesc Deodoro, 
com um total de 08 (oito) cilindros. 
 

7- A empresa perguntou qual seria a quantidade 

total de cilindros ou tanques em comodato 

necessários para assegurar o fornecimento. 

 

7- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 

técnica, informamos que serão necessários 04 (quatro) 

cilindros em cada unidade - Sesc Turismo e Sesc Deodoro, 

com um total de 08 (oito) cilindros. 
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8- A empresa perguntou qual a vigência 

contratual prevista do pregão em epígrafe. 

 

8- Em resposta à solicitação, a Comissão Permanente de 

Licitações informa que o subitem 2.1 do edital, termo de 

referência e Anexo III, além da Cláusula Quarta, item 4.1 

do Anexo III, informam que a que o processo terá vigência 

de 12 (doze) meses, sendo uma informação constante no 

próprio objeto do processo do certame. 

 

9- A empresa perguntou se seria admitido o 

pagamento em conta bancária em nome da 

matriz da empresa contratada. 

 

9- Em resposta à solicitação, a Comissão Permanente de 

Licitações informa que conforme Cláusula Quinta, item 5.8 

do Anexo III, o CNPJ constante na Nota Fiscal deverá ser o 

mesmo indicado na Proposta, sob pena de não ser 

efetuado o pagamento, ou seja, o pagamento será 

realizadado para a empresa licitante. 

 

10- A empresa perguntou se o pagamento 

poderia ser realizado por boleto bancário ou 

exclusivamente por depósito bancário. 

 

10- Em resposta à solicitação, a Comissão Permanente de 

Licitações informa que conforme Cláusula Quinta, item 

5.1.1 do Anexo III, o pagamento poderá ser realizado 

através de depósito em conta bancária, mediante 

apresentação da Nota Fiscal. 

 

11- A empresa perguntou se poderiam 
disponibilizar previamente o termo de comodato 
que será utilizado no contrato? 
 

11- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 

técnica, informamos que o comodato é registrado via nota 

fiscal de material em comodato. 

12- A empresa perguntou se alguns dos itens 

licitados possuiam exclusividade destinada a ME-

EPP. 

 

12- Em resposta à solicitação, a Comissão Permanente de 

Licitações informa que o objeto licitado não possui  

exclusividade destinada a ME-EPP. 

13- A empresa perguntou se a visita técnica seria 
obrigatória ou facultativa? 
 

13- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 
técnica informamos que a visita técnica será facultativa.  
Diante da resposta, informamos que o item 7.1.2 
(QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) do edital será alterado, e 
incluído o Anexo IV ao processo, permitindo que as 
empresas optantes em realizar a visita às instalações do 
Sesc/MA possuam um modelo de documento para 
apresentar no dia de realização da visita, e ainda, a 
informação dos meios para realizar o agendamento. 
 

14- A empresa solicitou o contato do responsável 
para o agendamento da visita técnica. 

14- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 

técnica informamos que foi disponibilizado um contato 

telefônico para agendamento da visita às unidades do Sesc 

Deodoro e Sesc Turismo, porém, com o objetivo de 

centralizar os pedidos e garantir o atendimento da 

solicitação, além da comprovação dentro do processo, 

informamos que caso a empresa queira fazer, deverá ser 

realizada por profissional qualificado, no período de até 02 

(dois) dias antes da data prevista para a licitação e deverá 

ser agendada por escrito, através do e-mail 

cpl@ma.sesc.com.br. 

 

15- A empresa perguntou se poderiam informar 
quem é o atual fornecedor, bem como a data de 
término da vigência do contrato atualmente em 
execução. 

15- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 
técnica informamos que o atual fornecedor é a Nacional 
Gás Butano Distribuidora Ltda., e o contrato com vigência 
até a data de 16 de janeiro de 2027. 
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EMPRESA: TORESIN CALVALCANTE 

QUESTIONAMENTO: ESCLARECIMENTO: 

1 - A empresa informou que existia um contrato 
atualmente aditivado com o mesmo objeto (Termo 
Aditivo ao processo nº 0040/24-PG) com validade 
até janeiro de 2027, diante disso, perguntou se 
essa nova licitação seria para substituir esse 
processo aditivado. 

1- Em resposta à solicitação e conforme manifestação 
técnica informamos que a nova licitação substituirá o 
Termo de Registro de Preços, do Pregão Eletrônico 
0040/24-PG. 

 
2 Diante da inclusão para a possibilidade dos interessados realizarem a visita técnica, informamos: 
 
2.1 Fica incluído o ANEXO IV ao Pregão Eletrônico Sesc/MA nº 0006/26-PG SRP– LICITAÇÃO BB 
Nº 1089654. 
 
2.2 Ficam incluídos os subitens do edital, conforme indicado abaixo: 
 

7.1.2.5 Declaração de Conhecimento, conforme Anexo IV, das condições locais e de todos os 
elementos técnicos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, admitindo-se, 
consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento da situação.  
 

7.1.2.6 A Visita técnica é facultativa (MODELO ANEXO IV), caso a empresa queira fazer, deverá 
ser realizada por profissional qualificado, no período de até 02 (dois) dias antes da data prevista para 
a licitação e deverá ser agendada por escrito, através do e-mail cpl@ma.sesc.com.br. 
 

7.1.2.7 A licitante que optar por fazer visita técnica deverá apresentar Atestado de Visita Técnica, 
conforme (Anexo IV) assinado pelo Gerente da Unidade do Sesc em que for realizada a visita. 
 

14.21 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
d) ANEXO IV– MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
3 Assim, considerando que as retificações influenciam diretamente nas condições de participação no 
certame, informamos que a nova data de abertura para o limite do acolhimento de propostas, abertura 
das propostas e data e hora da disputa, conforme especificado abaixo: 

 
 LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h (catorze) horas do dia 20 de abril de 

2026. 

 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14h (catorze) horas do dia 20 de abril de 2026 

 

 DATA E A HORA DA DISPUTA: Às 14h30min (catorze horas e trinta minutos) do dia 20 de abril de 

2026. 

São Luís-MA, 13 de abril de 2026. 
 

 

 
Eline dos Santos Ramos 

Coordenadora e Pregoeira da CPL 
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